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DECRETO Nº 58/2021, DE 25 DE JANEIRO DE 2021. 
 
 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO MUNICIPAL 
DO EXERCÍCIO DE 2021, POR CONTA DE SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
         VALÉRIO MORETTI, Prefeito Municipal de Treviso, no uso de suas atribuições 

e de conformidade com a Lei nº 955/2020, de 09 de dezembro de 2020, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 

657.773,17 (Seiscentos e Cinquenta e Sete mil Setecentos e Setenta e Três reais e 
Dezessete centavos) para adicionar a seguinte dotação orçamentária do orçamento 
vigente: 

 
04 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
2.003 – Manutenção dos Serviços Administrativos  
Dotação 158 
3.3.90.00.00.00.00.3723 –     Aplicações Diretas....................................R$ 50.082,41 
 
2.005 – Manutenção do Convênio de Trânsito  
Dotação 15 
3.3.90.00.00.00.00.5216 –     Aplicações Diretas....................................R$ 17.765,20 
 
2.006 – Manutenção do Corpo de Bombeiros 
Dotação 18 
3.3.90.00.00.00.00.5217 –     Aplicações Diretas....................................R$ 28.357,17 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
2.018 – Manutenção do Ensino Básico 
Dotação 39 
3.1.90.00.00.00.00.3218 –     Aplicações Diretas....................................R$ 2.488,44 
Dotação 157 
3.3.90.00.00.00.00.3220 –     Aplicações Diretas....................................R$ 25.084,53 
 
08 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS  
01 – DEPARTAMENTO DE OBRAS 
1.021 – Pavimentação de Vias Públicas 
Dotação 100 
4.4.90.00.00.00.00.3206 –     Aplicações Diretas....................................R$ 194.316,93 
2.028 – Manutenção da Secretaria de Obras, Viação e Serviços Municipais 
Dotação 120 
3.3.90.00.00.00.00.3248 –     Aplicações Diretas....................................R$ 873,31 
06 – SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO  
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01 – DEPARTAMENTO DE CULTURA 
1.041 – Revitalização da Praça Benjamin Scussel  
Dotação 159 
4.4.90.00.00.00.00.3207 –     Aplicações Diretas.....................................R$ 84.085,16 
Dotação 160 
3.3.90.00.00.00.00.5231 –     Aplicações Diretas.....................................R$ 44.159,50 
 
12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREVISO  
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
1.008 – Aquisição de Equipamentos para a Saúde  
Dotação 51 
4.4.90.00.00.00.00.5206 –     Aplicações Diretas.....................................R$ 27.672,15 
 
13 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.007 – Manutenção dos Serviços de Assistência Social  
Dotação 03 
3.1.90.00.00.00.00.5222 –     Aplicações Diretas....................................R$ 59.701,83 
Dotação 12 
3.3.90.00.00.00.00.5220 –     Aplicações Diretas....................................R$ 2.143,41 
Dotação 07 
3.3.90.00.00.00.00.3221 –     Aplicações Diretas....................................R$ 16.799,29 
Dotação 06 
3.3.90.00.00.00.00.3212 –     Aplicações Diretas....................................R$ 70.473,05 
Dotação 14 
4.4.90.00.00.00.00.3219 –     Aplicações Diretas....................................R$ 26.006,83 
 
15 – FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DE TREVISO  
01 – FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DE TREVISO 
2.031 – Manutenção da Fundação do Meio Ambiente  
Dotação 3 
3.3.90.00.00.00.00.3000 –     Aplicações Diretas....................................R$ 7.763,96 
 
 

TOTAL.......................................................................................R$ 657.773,17 
 

Art. 2º. Os recursos para suprir o crédito adicional suplementar de que trata o 
artigo anterior, consta dos saldos bancários apurado em 31 de dezembro de 2020. 

 
Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 4º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC 

Em, 25 de janeiro de 2021. 
 
 

VALERIO MORETTI  
Prefeito 

 
Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de 
Administração e Finanças, em 28 de janeiro de 2021. 
 

ERNANY DA SILVA MORETI 

Secretário de Administração e Finanças 
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